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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM 

ESTADO DA BAHIA 

 

Decreto nº 110/2018 

 

“Constitui o Comitê de Coordenação e o 

Comitê Executivo do Plano Municipal de 

Saneamento Básico do Município de 

Itarantim e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANTIM, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto na Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, Lei n° 

12.305, de 2 de agosto de 2010, Decreto n° 7.404, de 23 de dezembro de 2010 e Decreto 

n° 7.217, de 21 de junho de 2010. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Constituir o Comitê de Coordenação (CC) e o Comitê Executivo (CE), 

responsáveis pela elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 

Itarantim, e cujas respectivas composições e atribuições são definidas a seguir. 

Artigo 2º O Comitê de Coordenação é a instância consultiva e deliberativa 

responsável pela condução da elaboração do PMSB, composto pelos seguintes 

integrantes: 

 

I – Representantes do Poder Público: 

 

a) Secretaria de Assistência Social 

 

Titular - Betânia Clebia Dias Feitosa – Assistente Social 

(Coordenadora do Comitê de Coordenação); 

Suplente - Maressa Barbosa dos Reis – Agente Administrativo; 

 

b) Secretaria de Educação 

 

Titular – Leandro Ferreira Nascimento-  Auxiliar de Classe; 

Suplente - Joel Ribeiro da Silva – Coordenador Geral de Educação; 

 

c) Câmara dos Vereadores 

 

Titular – Ozeas Mares Gigante – Vereador; 

Suplente – Graziano de Oliveira Reis – Vereador; 

 

II – Representantes dos prestadores de serviço: 
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a) EMBASA- Empresa Baiana de Água e Saneamento Básico 

 

Titular – Carlos Robério Ferreira de Sousa – Gerente do EL de Itarantim; 

Suplente – Daniele Cristina Talarico – Supervisora de Tratamento; 

 

 

III – Representantes de organizações da sociedade civil: 

 

a) Conselhos Setoriais (Meio Ambiente, Educação, Saúde, Assistência Social, Cidade e 

outros) 

 

1° Titular – Thaiz Kelly Barbosa Pales Silva – Enfermeira (Representante eleita em 

assembleia- membro do Conselho de Assistência Social); 

2° Titular -  Vilson Gonçalves da Silva- Representante do Conselho de Saúde; 

Suplente - Zezito Tavares de Souza – Coordenador de Turismo (Representante eleito em 

assembleia- membro do Conselho de Meio Ambiente); 

 

 

b) Loja Maçônica Harmonia Itaraniense 

 

Titular – Breno Santana Luz – Membro; 

Suplente – Adelson Rodrigues de Oliveira – Membro; 

 

c) Associação dos Produtores Rurais da Laranjeira e Vale da Muriçoca 

 

Titular  -  Gean Silva Dias – Membro; 

Suplente - Gilberto da Silva Rodrigues – Membro; 

 

IV – Representantes do NICT/FUNASA 

 

Titular  (definido à critério do programa em parceria com IFBA/FUNASA) 

Suplente (definido à critério do programa em parceria com IFBA/FUNASA) 

 

  Artigo 3º O Comitê Executivo é a instância responsável pela operacionalização do 

processo de elaboração do PMSB, composto pelos seguintes integrantes: 

 

I – Representantes do Poder Executivo: 

 

a) Titular – Braz Alves Ferreira – Secretário de Agricultura- Coordenador do Comitê 

Executivo; 
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b) Titular – Carlos Leôncio Souza Costa – Engenheiro Ambiental; 

 

c) Titular – Cheyla Souza Brito – Enfermeira; 

 

d) Titular – Walney Barbosa – Secretário de Meio Ambiente; 

 

e) Titular – Floriene Rebouças Leite – Professora; 

 

f) Titular- Poliana Souza Botelho – Fiscal Ambiental; 

 

II – Representantes de organizações da sociedade civil: 

 

a) Associação de Ministros Evangélicos de Itarantim 

 

Titular – Joabes Silva Gusmão – Presidente; 

 

b) Associação dos Agricultores da Comunidade Rural de Água Vermelha 

 

Titular – Remilson Sousa de Oliveira – Presidente; 

 

c) Igreja Católica 

 

Titular – Creuza Belutti Meira de Brito – Membro; 

 

III – Representantes da Equipe Técnica do Programa IFBA Saneando a Bahia, TED 

FUNASA/IFBA n° 03/2017.(definidos à critério do programa em parceria com 

IFBA/FUNASA) 

 

Artigo 4º A Coordenação Geral do Programa IFBA Saneando a Bahia, conforme o 

TED FUNASA/IFBA n° 03/2017, deverá assegurar, para a execução dos trabalhos, a 

atuação dos seguintes profissionais: 

 

I – Coordenador Técnico Executivo; 

II – Coordenador Social; 

III – Engenheiro Sênior; 

IV – Engenheiro de Campo; 

V – Técnico Social Pleno; 

VI – Técnico Social; 

VII – Assessoria Técnica de Planejamento Estratégico; 

VII – Advogado; 
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IX – Geólogo; 

X – Demógrafo; 

XI – Urbanista; 

XII – Profissionais da Educação; e 

XIII – Técnico em Informática. 

 

Artigo 5º O Comitê Executivo aqui constituído será regulamentado por 

Regimento Interno e a vigência do mandado dos seus membros terá idêntica duração 

que a demandada para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 

Artigo 6° O processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PMSB) do município de Itarantim deverá ser executado em conformidade com o Termo 

de Referência da FUNASA. 

 

Artigo 7° O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do município de 

Itarantim deverá ser consolidado sob a forma da Lei Municipal.  

 

Artigo 8° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Itarantim-Ba, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

 

PAULO SILVA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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Decreto n° 111/2017. 
“Dispõe acerca da redução temporária de 
gastos com pessoal e corte de despesas 
no âmbito do Município de Itarantim.”  
 

O Prefeito Municipal de Itarantim, de acordo com as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a diminuição no repasse de verbas para o Município de Itarantim 
e os parcelamentos efetuados pelo Município, tendo em vista débitos acumulados de gestões 
anteriores; 

CONSIDERANDO que a administração anterior deixou este Município no limite 
prudencial para gastos com pessoal, considerando-se apenas os servidores efetivos; 

CONSIDERANDO que o gestor não tem possibilidades de governar sem o cargos 
comissionados autorizados por lei; 

CONSIDERANDO o excesso de gastos com pessoal, e a necessidade de reduzir este 
índice com urgência; 

CONSIDERANDO a Lei ordinária municipal n° 165/2017; 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais administrativos da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 

               DECRETA: 
 

Art. 1º - Inicialmente fica reduzida a remuneração do prefeito, do vice-prefeito, dos 
agentes políticos e dos cargos em comissão no percentual de 10% (dez por cento). 

Art. 2º - Os contratados que recebem acima de 01 (um) salário mínimo vigente 
terão também sua remuneração reduzida no percentual de 10% (dez por cento). 

Art. 3º - Deverá ser retirada a porcentagem excedente ao salário base dos 
nomeados para funções gratificadas. 

Art. 4º - As gratificações e autorização para realização de horas extras concedidas a 
todos os servidores, efetivos, contratados e comissionados ficam suspensas até decisão 
ulterior. 

Art. 5º - As assessorias contratadas por inexigibilidade de licitação terão seus 
contratos reduzidos no percentual legal de 10 % (dez por cento), mediante contrato aditivo 
desde o mês de referência – dezembro de 2018. 

Art. 6º - Os casos excepcionais e no estrito interesse da administração, serão 
examinadas e decididas exclusivamente pelo Prefeito Municipal. 

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
  Itarantim- Bahia, 04 de dezembro de 2018. 
 
 
 

PAULO SILVA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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